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Projeto de Lei Complementar XXX

“Altera a Lei Complementar n.º 1.222/2002 (que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município de
Rio Brilhante e dá outras providências.), para acrescentar o parágrafo
§ 5º ao artigo 79, com o fim de permitir o parcelamento das férias pelos
servidores públicos da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS”

Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 79 da Lei Complementar n.º 1.222/2002, o seguinte
parágrafo §5º:

“Art. 79 – [...]

§ 5º-  As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim
requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Justificativa:

O presente Projeto de Lei visa alterar a legislação vigente para permitir que as férias anuais dos servidores
públicos sejam usufruídas em até 3 períodos, desde que haja interesse do servidor e concordância da
administração pública.

Ou seja, o projeto estabelece que a divisão será feita mediante requerimento do servidor e autorização da
chefia, prezando pelo equilíbrio entre o direito individual e o interesse público, ao mesmo tempo em que
possibilita a adequação da rotina de trabalho à realidade moderna, onde a flexibilidade é essencial para a
qualidade de vida.

O parcelamento permite ao servidor conciliar seus dias de descanso com atividades familiares, escolares dos
filhos ou questões pessoais de saúde ao longo do ano, em vez de acumular 30 dias de uma só vez.

Ademais, em determinadores setores da casa legislativa, a ausência de um servidor por 30 dias pode
sobrecarregar a equipe ou prejudicar o próprio andamento do serviço público.

Assim, com a possibilidade de parcelamento, a chefia desta casa de leis pode organizar os períodos de férias
de modo a não paralisar departamentos, garantindo a eficiência administrativa e também melhorando a
qualidade de vida do servidor público.
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